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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000059/2023  
Processo:  9820-00 2023
  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e
Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº59/2023 de autoria da nobre Vereadora Laiz Perrut Marendino que,
"Autoriza o Executivo Municipal a conceder gratuidade nos meios de transportes coletivos municipais
aos portadores de doenças raras."

Analisando a proposição, não vejo óbice capaz de impedir o prosseguimento do projeto de lei, razão
pela qual, libero os autos para que sigam seus trâmites regimentais para deliberação em Plenário,
onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 16 de junho de 2023.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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